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AÇÕES AFIRMATIVAS

RETIFICAÇÃO 01

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ, por

meio da Pró-Reitoria de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (Proeppi) no uso de

suas atribuições legais torna pública a retificação do Item 5, DAS LINHAS DE PESQUISA

PARA  SUBMISSÃO,  referente  ao  do Edital n° 18/2021/PROEPPI//IFAP, mantendo

inalterados os demais itens.

ONDE SE LÊ:

5  DAS LINHAS DE PESQUISA PARA SUBMISSÃO

Os projetos que concorrerão ao Edital de Bolsas de Iniciação Científica em Desenvolvimento

Tecnológico e Inovação do IFAP deverão ser submetidos de acordo com a Portaria MCTIC nº

1.122/2020, com texto alterado pela Portaria MCTIC nº 1.329/2020, que define as prioridades,

no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), no que

se refere a projetos de pesquisa, de desenvolvimento de tecnologias e inovações voltados para as

seguintes linhas de tecnologias:

I) Estratégicas: projetos que envolvem aspectos de soberania nacional e tem como objetivos a

redução de dependência tecnológica externa e a ampliação crescente e contínua da capacidade

de  defesa  do  território  nacional  e  participação  da  indústria  nacional  relacionada  à  cadeia

produtiva dos setores contemplados (Áreas: Espacial, Nuclear, Cibernética e Segurança Pública

e de Fronteira);

II) Habilitadoras: projeto que buscam contribuir para a base de inovação em produtos intensivos

em conhecimento científico e tecnológico (Inteligência Artificial, Internet das Coisas, Materiais

Avançados, Biotecnologia e Nanotecnologia);

III) Produção:  projetos  que  buscam  contribuir  para  o  aumento  da  competitividade  e

produtividade nos setores voltados diretamente à produção de riquezas para o país (Indústria,

Agronegócio, Comunicações, Infraestrutura e Serviços);

IV)  Desenvolvimento  Sustentável:  projetos  que  buscam  contribuir  para  o  equilíbrio  entre

desenvolvimento  econômico,  social  e  preservação  ambiental.  (Cidades  Inteligentes  e



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ – IFAP

 PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO - PROEPPI

Sustentáveis,  Energias  Renováveis,  Bioeconomia,  Tratamento  e  Reciclagem  de  Resíduos

Sólidos, Tratamento de Poluição, Monitoramento, prevenção e recuperação de desastres naturais

e ambientais e Preservação Ambiental);

V)  Qualidade  de  Vida:  projetos  com objetivos  de  contribuir  para  a  melhoria  da  oferta  de

produtos e serviços essenciais para uma parcela significativa da população brasileira (Saúde,

Saneamento Básico, Segurança Hídrica e Tecnologias Assistivas)

VI) São também considerados prioritários, diante de sua característica essencial e transversal, os

projetos  de  pesquisa  básica,  humanidades  e  ciências  sociais  que  contribuam  para  o

desenvolvimento  das  áreas  definidas  nos  itens  I  a  V  .  (Portaria  MCTIC  nº  1.329,  de

27.03.2020);

LEIA-SE:

5  DAS LINHAS DE PESQUISA PARA SUBMISSÃO

Os projetos que concorrerão ao Edital de Bolsas de Iniciação Científica  poderão ser elaborados

conforme as seguintes linhas de pesquisa:

I) Estratégicas: projetos que envolvem aspectos de soberania nacional e tem como objetivos a

redução de dependência tecnológica externa e a ampliação crescente e contínua da capacidade de

defesa do território nacional e participação da indústria nacional relacionada à cadeia produtiva

dos  setores  contemplados  (Áreas:  Espacial,  Nuclear,  Cibernética  e  Segurança  Pública  e  de

Fronteira);

II) Habilitadoras: projeto que buscam contribuir para a base de inovação em produtos intensivos

em conhecimento científico e tecnológico (Inteligência Artificial, Internet das Coisas, Materiais

Avançados, Biotecnologia e Nanotecnologia);

III) Produção:  projetos  que  buscam  contribuir  para  o  aumento  da  competitividade  e

produtividade nos setores voltados diretamente à produção de riquezas para o país (Indústria,

Agronegócio, Comunicações, Infraestrutura e Serviços);

IV)  Desenvolvimento  Sustentável:  projetos  que  buscam  contribuir  para  o  equilíbrio  entre

desenvolvimento  econômico,  social  e  preservação  ambiental.  (Cidades  Inteligentes  e

Sustentáveis,  Energias  Renováveis,  Bioeconomia,  Tratamento  e  Reciclagem  de  Resíduos

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.329-de-27-de-marco-de-2020-250263672
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.329-de-27-de-marco-de-2020-250263672
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Sólidos, Tratamento de Poluição, Monitoramento, prevenção e recuperação de desastres naturais

e ambientais e Preservação Ambiental);

V) Qualidade de Vida: projetos com objetivos de contribuir para a melhoria da oferta de produtos

e serviços essenciais para uma parcela significativa da população brasileira (Saúde, Saneamento

Básico, Segurança Hídrica e Tecnologias Assistivas)

VI) Projetos  de  pesquisa  básica,  humanidades  e  ciências  sociais  que  contribuam  para  o

desenvolvimento ambiental, econômico, social, entre outros.
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Macapá/AP, 11 de fevereiro de 2022.

Romaro Antônio Silva
Pró-Reitor de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação – Proeppi

Portaria Nº 754/2020/GR/IFAP

Comissão de Elaboração de Editais de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação
Portaria Nº 1242/2020/GAB/RE/IFAP
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